

INDICAÇÃO nº      /2021



Exm° Presidente:



O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Sr. Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja instalado uma ATI (Academia da Terceira Idade), na Rua Anambé de Coroa com Rua Andorinha Grande no Jardim San Raphael VI.
Tal pedido se justifica, pois naquela região aumentou significativamente o número de moradores, e sendo indispensável esta ATI para uma melhor qualidade de vida aos munícipes, que nos procuraram na certeza de um pronto atendimento.  
P. encaminhamento.




Arapongas, 24 de fevereiro de 2022.







Marcelo Junio de Souza
Vereador 
